
Estado do Rio Grande do Sul 
Município de São José do Herval 

DECRETO N.M3 , DE 25 DE MARÇO 2020. 

SUSPENDE CRONOGRAMA DO 
CENSO CADASTRAL 
PREVIDENCiÁRIO DE SERVIDORES 
AT!VOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO HERVAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Lauro Rodrigues Vieira, Prefeito Municipal de São José do Herval - RS, no uso de suas 
atribuições legais; 

D E C R E T A 

Art. 1. Fica SUSPENSA a realização do censo cadastral previdencirário de servidores marcado 
para os dias 07,08 e 15 de Abril de 2020, 

Art. 2, Novas datas com horários e demais informações sobre a realização bem como, as novas 
datas do cronograma serão divulgadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Art. 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Herval, aos 25 de Março de 2020. 
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